
INDICAÇÃO Nº 
1117
, DE 2015



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), destinados à compra de um veiculo tipo micro-ônibus, com capacidade para 25 passageiros sentados, para a Secretaria de Saude da Cidade de ARUJA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




O Município de Aruja está localizado às margens da rodovia Presidente Dutra, distante cerca de 43 quilômetros da capital, microrregião de Guarulhos, Região Metropolitana e com uma população estimada em 83 mil habitantes.




O topônimo "Arujá" é derivado de ribeirão Arujá, ribeirão à margem do qual a cidade se desenvolveu.[7] "Arujá" é um termo de origem tupi que significa "abundância de arus (um tipo de sapo)", pela junção de aru (aru) e îá (repleção, fartura, abundância).

À evidência, verificamos tratar-se de municipio de pequeno[ porte, cuja arrecadação não basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do estado para a conclusão de seus objetivos.

O veiculo pleiteado destina-se exclusivamente ao setor de transporte sanitario da secretaria de saude da cidade, de forma a oferecer mais conforto aos cidadãos Arujaenses que necessitam desse meio de locomoção.

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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